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ATA DA 8º ASSEMBLEIA GERAL - EXTRAORDINÁRIA DO SINTEC DF 
 

Ás dezenove horas do dia dezessete de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se 
em Assembleia Geral os Técnicos Industriais do SINTEC-DF no endereço Instituto 
Compartilhar - SRES Área Especial C Lote 04 Cruzeiro Velho (ao lado do Edifício da 
localização), em atendimento a deliberação e apreciação sobre a contraproposta do 
SINAENGO, para assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2023. O presidente 
do SINTEC-|DF, Técnico em Eletrotécnico Shº Fernando Alves Cardoso, abriu os trabalhos 
aonde se verificou o quórum e em seguida convidou a mim segundo secretário, Técnico em 
Eletrotécnico Shº: Waltomir Alves dos Passos para secretariar os trabalhos da Assembleia 
Geral Extraordinária. O presidente esclareceu que foi encaminhada a Pauta essa construída 
e aprovada em Assembleia Geral. Mas que o SINAENGO demorou a responder, e tendo sido 
realizado uma mesa de negociações, contando com a presença do presidente e de alguns 
membros da diretoria do SINTEC-DF, e a contraproposta apresentada foi o reajuste dos 
salários vigentes em abril de 2022 serão corrigidos, na data base de 1º de maio de 2022, em 
3% (três por cento). O auxílio Alimentação: Enquanto as empresas não possuírem 
restaurante ou fornecimento de refeição deverão fornecer a todos os seus empregados 
auxílio-alimentação através de Vale-Refeição, no valor unitário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), subsidiando, no mínimo, 90% (noventa por cento) deste valor, percentual qual não 
poderá sofrer redução. O SINENGO alega quer devido á Pandemia, as empresas 
atravessam difícil período, e a assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho nos termos 
propostos, visa á manutenção do empregado para os trabalhadores sendo posto em pauta 
a ACT da CETRO RM com os seguintes reajustes 10.4% de aumento sobre o piso salarial 
com reajuste do vale refeição para o valor de 38,20 por dia trabalhado seguindo as cláusulas 
acima especifico para o contrato 55/2020. Após os esclarecimentos, o presidente franqueou 
a palavra aos membros da Assembleia Geral, passou-se o processo de votação e a 
Assembleia Geral aprovou a assinatura da Convenção Coletiva do Trabalho 2021/2023 nos 
valores da contraproposta do SINAENGO, ou seja, reajuste de 3% (três por cento). Não 
havendo mais nada a tratar, o presidente encerrou a Assembleia Geral, oportunidade em 
que solicitou que fosse lavrada a presente Ata, que vai ser assinada por mim segundo 
secretário, Técnico em Eletrotécnico Shº: Waltomir Alves dos Passos e pelo presidente 
Técnico em Eletrotécnico Shº Fernando Alves Cardoso, para que se cumpram os efeitos 
legais 
 
 
 
 
 

Fernando Alves Cardoso 
Presidente do SINTEC-DF  
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